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SINISTRO 3200151890 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA LUCINALDO BARROS DOS SANTOS
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO LIFE
ASSESSORIA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA 
BENEFICIÁRIO LUCINALDO BARROS DOS SANTOS
CPF/CNPJ: 10841118450

Posição em 08-09-2020 20:53:51 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamento
para a conta indicada pelo beneficiário.
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX
Valor da Indenização: R$00.000,00
Juros e Correção: R$00.000,00
Valor Total: R$00.000,00 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

04/05/2020   R$ 1.687,50 R$ 0,00 R$ 1.687,50
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Poder Judiciário da Paraíba
6ª Vara Cível de Campina Grande

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0816847-52.2020.8.15.0001

DESPACHO

Vistos, etc.

R. H. 

 

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às

necessidades do conflito, deixo para momento oportuno à análise da conveniência da audiência de

, nos termos do art. 139, IV do CPC/2015, Enunciado 35 da ENFAM e calcado no direitoconciliação

fundamental constitucional à duração razoável do processo e dos meios que garantam sua celeridade de

tramitação (art.5º, LXXVIII da CF), aliado a situação emergencial de saúde – Pandemia – COVID19, que

por ora dispensa a realização de atos presenciais.

Cite-se e intime-se (do item supra) a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15

(quinze) dias úteis, advertindo-se que a ausência de contestação implicará revelia e presunção de

veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha

para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de

processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o

exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de

quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se

quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – havendo contestação, deverá se
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manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais

questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a

parte autora apresentar resposta à reconvenção).

Via digitalmente assinada deste decisum poderá servir como mandado.

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Cumpra-se.

 

Campina Grande, 10 de setembro de 2020.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
6ª Vara Cível de Campina Grande

( )

 

Nº do processo: 0816847-52.2020.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Acidente de Trânsito]

MANDADO DE CITAÇÃO

O MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível de Campina Grande manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, cite a parte
N o m e :  B R A D E S C O  S E G U R O S  S / A
Endereço: Rua Marquês do Herval, 129, Centro, Campina Grande-PB, CEP – 58400-087
para querendo defender-se, no prazo de 15 dias. Advirta-a, outrossim, de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos,
como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor, constantes da inicial, cuja cópia segue em anexo.

, em 13 de setembro de 2020.

De ordem, SUENIA AURELIANO BARRETO 
Servidor

 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO " " INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:Número do documento
20090822192787100000032600533
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  CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, dirigi-me ao endereço indicado e, aí sendo, citei BRADESCO SEGUROS S/A, na
pessoa de Larissa de Lima Costa, de todo conteúdo do mandado retro, do qual, recebeu contrafé e demais
cópias anexadas ao mesmo, exarando sua assinatura.

Campina Grande, 07.10.2020

JOÃO DE FARIAS PEREIRA

OFICIAL DE JUSTIÇA
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